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RESOLUÇÃO COFEN No 0437/2012 

Disp õe so bre prorrog ação de prazo para 
apresen tação de jus tif ica tiva elei toral . 

O Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5. 905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen no 421, de 15 de fevereiro de 2012, e 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 12, §2°, da Lei n° 5.905173 , bem 
como as disposições do art. 29, § 1°, da Resolução n° 355/2009 e art. 1° da Resolução no 
430/2012 ; 

CONSIDERANDO as solicitações dos Conselhos Regionais; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Ad referendum do Plenário do Cofen, prorrogar até 31 de dezembro 
de 2012 , o prazo para apresentação de justificativa eleitoral pelos profissionais de 
enfermagem que não votaram nas eleições do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem para a gestão 2012/2014. 

Art. 2° Esta Resolução entra em v igor na data de sua publicação , 
revogando-se as disposições em contrário. 

~c_:o- c . k ..... ... l_ 
MARCIA CRISTINA '.KR'E'MPEL 

COREN-PR N° 14118 
PRESIDENTE 

MCODIFBLM 

Brasília, 7 de novembro de 2012. 
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• 216, quinta-feira, 8 de novembro de 2012 

CONSIDERANDO o processo eleitoral CREF13/BA-SE n• 
003. refcrenrc ao pleito realizado no Conse lho Regional de Educação 

~~~~! ~;"~~~~~i~o~ ~~~m~;f:tt~c~â~cfo0(ct~:l <~::~1 
Efcrivos e 04 (quatro) Membros Suplcnrcs. para mandara de 06 (seis) 
anos: 

CONSIDERANDO a regularidade c legalidade do referido 
processo eleitoral: c 

CONSIDERA DO. a deliberação tomada em rcunil1o do 
Plenário realizada em 06 de ourubro de 2012. reso lve: 

Art . 1•- llomologar o rcsuhado do pleito realizado no dia 14 
de setembro de 2012 para eleger 14 (quatorze) Membros do Conselho 
Regional de Educaçl1o Física da 13• Regil1o- CREF 131BA-SE, sendo 
10 (dez) Membros Efetivos e 04 (quatro) Membros Suplentes, para 
mandato de 06 (seis) anos. para o período de OI de janeiro de 2013 
a 31 de dezembro de 2018. os seguintes Conse lheiros: 

GBA 

MEMBROS EFETIVOS 
Paulo César Vieira lima - CREF 00048 1-GIBA 
Álvaro Gonça lves de Oliveira Fi lho- CREF 000818G-IBA 
Ilerval de Cerqueira Lima Souza Fi lho - CREF 002671-

0cnelisio obre Leite - CREF 000917-GIBA 
Gilbcno da Silva Pacheco - CREF 002633-GIBA 
Gilson Daria Leite Filho- CREF 000011-G/SE 

Diário Oficial da União - Seção 

Pau lo Neves Rocha- CREF 000128-G/BA 
Patricia Queiroz Britto - CREF 002213-G/BA 
Evani Almeida de Souza flintfl - CREF 001176-G/BA 
Luiz Albcno Scpúlvcda Tourillho- CREF 000122-GIBA 
MEMBROS SUPLENTES 
Ricardo Luis da Si lva Corva lho - CREF 004696-G/BA 
Daniel Souza Diniz - CREF 002275-GIBA 
Ricardo Antônio Góes Mendes- CREF 000110-G/BA 
Carlos Albcno de Oliveira Borges - CREF 000009-GIBA 
An. J• - Esta Rcsoluçio entra em vigor nesta data, Te\'o-

gando as disposiçOes em conrrário. 

JORGE STEIN111L!JER 

CONSEUIO FEDERA L DE ENFERMAGEM 

llESOLUÇÃO N' 437, Df. 7 I> E NOVEM BRO DE 2012 
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de 1973. c pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Reso lução Cofen n• 421, de 15 de fevereiro de 2012. e 

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 12. §2°. da Lei n• 
5.905/73, bem como as disposições do art. 29, § 1°, da Resolução n• 
355/2009 c an. I' da Resolução n' 43Dn012: 

CONSIDERANDO as so licitações dos Conse lhos Regionais. 
resolve: 

Art. J• Ad referendum do Plenário do Cofcn. prorrogar até 
31 de dezembro de 2012. o prazo para apresentação de justificativa 
e leitoral pe los proftssionais de enfennagem que não votaram nas 
ele ições do Sistema Cofen/Conse lhos Regionais de Enfcnnagcm para 
a gestão 20 1212014. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicaçAo. revogando-se as disposições em contrário. 

MARCIA CRISTINA KREMI'EI. 
Presidcme do Con~clho 

IRENE DO CARMO ,\J.VES FERREIRA 
I'" Sccrc~na 

lmcrir.:~ 

, Leis, Decretos e 
Medidas Provisórias 

agora reunidos em volumes m~,nsQis 

A Imprensa Nacional lança a série 
Separata dos Atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo, 

uma publicação de periodicidade mensal, cujo conteúdo é extraído da base 
de dados do Diário Oficial da União. O novo pnxluto oferece à sociedade 

mais uma fonna de acessibilidade, com portabilidade, aos atos do Governo, 
facilitando ações cidadãs a partir da pluralização dos meios de divulgação oficial. 

A Separata já se enconlr!l disponível p<1ra assinatura ou venda avulsa. 
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0800 725 6787 
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